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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 
 
 LEI Nº 2.514, de 9 de novembro de 2022 

 
Altera a legislação que dispõe sobre o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Direitos 
dos Animais (CMPDA). 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 

 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos 
Direitos dos Animais (CMPDA). 

 
 Art. 2º - A Lei 2.125, de 4 de abril de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
 “Art. 4º - O CMPDA compor-se-á de 21 (vinte e um) membros, com respectivos suplentes, a saber: 
 … 
 XVII - 1 (um) representante da Polícia Militar do Estado do Paraná. 
 …” 
 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de novembro de 
2022. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
JUNIOR HENRIQUE PINTO 

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE 
 
 

 LEI Nº 2.515, de 9 de novembro de 2022 
 

Autoriza o Poder Executivo a associar o Município de Toledo à União dos Dirigentes 
Municipais de Educação - UNDIME e a efetuar o pagamento das respectivas contribuições 
associativas anuais à entidade.  

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei. 
 
 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Poder Executivo a associar o Município de Toledo à União dos Dirigentes 
Municipais de Educação - UNDIME e a efetuar o pagamento das respectivas contribuições associativas anuais à 
entidade. 
 
 Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a associar o Município de Toledo à União dos Dirigentes 
Municipais de Educação - UNDIME, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 
81.398.588/0001-85, visando ao desenvolvimento de atividades em defesa da educação pública com qualidade social, 
no âmbito de atuação prioritária dos municípios, e à consecução dos demais objetivos específicos definidos em seu 
estatuto social. 
 
 Art. 3º - Fica, também, o Município de Toledo autorizado a efetuar o pagamento anual à UNDIME das 
contribuições associativas em valores que forem definidos pelo Conselho Nacional de Representantes da entidade, na 
forma prevista em seu estatuto. 
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 Parágrafo único - A contribuição associativa de que trata o caput deste artigo é, no ano de 2022, de 
R$ 4.789,00 (quatro mil setecentos e oitenta e nove reais). 
 
 Art. 4º - Para o pagamento das contribuições associativas, o Município firmará Termo de Parceria com 
a União dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME. 
 
 Art. 5º - As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta de dotação orçamentária 
própria da Secretaria da Educação do Município. 
 
 Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de novembro de 
2022. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARLI GONÇALVES COSTA  
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

 
 

 LEI Nº 2.516, de 9 de novembro de 2022 
 

Altera a legislação que institui o Programa Municipal de Desenvolvimento da Cadeia 
Produtiva da Aquicultura Familiar de Toledo. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que institui o Programa Municipal de Desenvolvimento da Cadeia 
Produtiva da Aquicultura Familiar de Toledo. 
 
 Art. 2º - A Lei “R” nº 12, de 27 de março de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 4° - O valor das horas/máquina prestadas ou custeadas por meio do Programa de que 
trata esta Lei será parcialmente ressarcido pelos respectivos beneficiários ao Município mediante 
pagamento do valor, em parcela única, no prazo de até 12 (doze) meses a partir da conclusão dos 
serviços de escavação ou reforma de açudes prestados pelo Município de Toledo, à razão de: 

I - 1,5 URT (um inteiro e cinco décimos de Unidade de Referência de Toledo) por 
hora/máquina efetivamente trabalhada para os agricultores inscritos frente ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF); e 

II - 2,3 URTs (dois inteiros e três décimos de Unidades de Referência de Toledo) por 
hora/máquina efetivamente trabalhada para os demais agricultores. 

 
Art. 5º - ... 
 
§ 1º - ... 
I - Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico; 
... 
III - Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (IDR-Paraná). 
 
§ 2º - O atendimento das solicitações selecionadas na forma prevista no § 1º será por ordem 

cronológica de protocolização, de acordo com a programação da Secretaria do Agronegócio, de 
Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico e em obediência ao princípio da economicidade. 

...” 
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 Art. 3º - Fica revogado o inciso IV do § 1º do artigo 5º da Lei “R” n° 12, de 27 de março de 2013. 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de novembro de 
2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

DIEGO BONALDO 
SECRETÁRIO DO AGRONEGÓCIO, DE INOVAÇÃO,  

TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 
 
 

 DECRETO Nº 620, de 10 de novembro de 2022 
 

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2022. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe a Lei nº 2.512, de 9 de novembro de 2022, 
  
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2022: 

 I - crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.311.405,19 (nove milhões trezentos e onze mil 
quatrocentos e cinco reais e dezenove centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa 
e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.126.0008.2-028 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 2.076,00 
01810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 2.076,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ........ R$ 1.702,60 
01860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 1.702,60 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.841.0009.0-031 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA 
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO ..................................................................... R$ 440.000,00 
02180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 440.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.843.0009.0-033 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONFESSADA 
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO ...................................................... R$ 13.000,00 
02220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 13.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0009.0-035 DESPESAS COM PASEP 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS ........................................................... R$ 680.000,00 
02250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 680.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0009.0-037 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ..................................................................................................... R$ 1.200.000,00 
02320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 1.200.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 05.005 - 16.482.0012.2-045 ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 7.000,00 
03180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 7.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0013.2-049 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO - RECURSOS HUMANOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 15.000,00 
03420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 15.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-070 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 72.000,00 
04960 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 72.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-078 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................ R$ 3.900,00 
05720 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 3.900,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 236.624,31 
05830 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 39.000,00 
05840 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 197.624,31 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0024.6-079 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 219.869,17 
06000 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 219.869,17 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0024.6-080 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ESCOLAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ................................. R$ 325.000,00 
06030 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 325.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0024.6-081 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ................................. R$ 55.000,00 
06060 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 55.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.5-082 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 832.718,44 
06100 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 832.718,44 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.6-084 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO ................................................................ R$ 300.000,00 
19640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 300.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 100.000,00 
06370 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 100.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .. R$ 82.992,68 
06490 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 82.992,68 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 14.960,97 
06560 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 14.960,97 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0024.6-085 TRANSPORTE ESCOLAR / PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................. R$ 36.000,00 
06700 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 36.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0024.6-086 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 33.000,00 
06820 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 33.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .. R$ 28.173,76 
06890 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 28.173,76 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0025.5-090 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 300.000,00 
07360 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 300.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 26.782.0036.1-139 MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA RURAL 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 1.512.951,52 
11110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 1.512.951,52 
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0040.1-153 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIA DAS UBS E 
SEDES ADMIN DE SAÚDE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 410.000,00 
12010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 410.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0040.2-155 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .. R$ 116.564,90 
12220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 91.342,82 
12230 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................. R$ 25.222,08 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ........................................................................................... R$ 54.124,74 
12260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 54.124,74 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 84.650,00 
12450 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................. R$ 70.000,00 
18920 10246 518 / 9 / 2 / 5 / 20  TRANSF SESA INC FINAN P INVEST - AT PRIMÁRIA – RES 931/2021 R$ 14.650,00 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-165 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 20.000,00 
14140 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................. R$ 20.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 1.430.000,00 
14240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 1.000.000,00 
14250 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................. R$ 430.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.241.0048.2-187 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA IDOSOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 4.778,04 
17170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 4.778,04 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 250.000,00 
17250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 250.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0049.6-193 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE MAC PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 40.228,06 
17580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 40.108,06 
17600 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 2 6 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ....... R$ 120,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 30.000,00 
17680 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 30.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 334.080,00 
17740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 334.080,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0050.6-196 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES – FMAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 10,00 
17830 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................ R$ 10,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0051.2-203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E 
FAMÍLIAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 10.000,00 
18300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 10.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0052.2-205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 15.000,00 
18460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 15.000,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................ R$ 9.311.405,19 
 II - crédito adicional especial no valor de R$ 43.460,00 (quarenta e três mil quatrocentos e sessenta 
reais), mediante a inclusão e suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da 
administração direta:  
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.367.0024.2-088 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 43.460,00 
07301 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 43.460,00 
TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .............................................. R$ 43.460,00 
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 Art. 2º - Para a abertura dos créditos de que trata o artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos 
no orçamento da administração direta: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.841.0009.0-031 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA 
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO ...................................................... R$ 500.000,00 
02190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 500.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.842.0009.0-032 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA EXTERNA 
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO ..................................................................... R$ 400.000,00 
02200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 400.000,00 
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO ...................................................... R$ 733.000,00 
02210 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 733.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 05.005 - 16.482.0012.2-045 ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ................................. R$ 7.000,00 
03140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 7.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0013.2-052 CONCURSOS PÚBLICOS E TESTES SELETIVOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 15.000,00 
03590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 15.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0022.2-073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ........ R$ 3.778,60 
05180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 3.778,60 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0022.2-074 ATIVIDADES CULTURAIS 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................. R$ 19.000,00 
05260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 19.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 53.000,00 
05280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 53.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-078 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 35.000,00 
05730 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 25.000,00 
05740 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 10.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ........ R$ 4.000,00 
05770 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 4.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO .................................................................................................... R$ 28.000,00 
05790 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 28.000,00 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS ........................................................... R$ 1.000,00 
05810 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 1.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 11.420,00 
05850 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 11.420,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0024.6-079 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 10.000,00 
05890 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 35.000,00 
05920 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 25.000,00 
05930 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 10.000,00 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS ........................................................... R$ 3.000,00 
05950 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 3.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.6-083 TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................. R$ 500.000,00 
06150 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 500.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.6-084 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ....................................................... R$ 7.557,39 
06250 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 7.557,39 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ................................. R$ 59.190,26 
06440 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 59.190,26 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 50.000,00 
06580 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 50.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ........ R$ 70.000,00 
06600 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 70.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 33.125,05 
06670 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 33.125,05 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0024.6-086 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................ R$ 36.262,84 
06920 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 14.000,00 
06930 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 22.262,84 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 45.000,00 
06980 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 45.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ........ R$ 20.000,00 
07000 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 20.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO .................................................................................................... R$ 20.000,00 
07030 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 20.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 13.000,00 
07060 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 13.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.0024.2-087 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ............................................... R$ 6.600,00 
07070 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 6.600,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................................... R$ 1.700,00 
07130 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 1.700,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0025.6-091 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ............................................... R$ 46.156,39 
07420 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 46.156,39 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................................... R$ 49.600,54 
07480 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 49.600,54 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .. R$ 63.287,48 
07630 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 63.287,48 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ........................................................................................... R$ 101.879,65 
07700 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 87.874,96 
07710 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 14.004,69 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 120.000,00 
07750 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 120.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO .................................................................................................... R$ 64.522,67 
07800 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 64.522,67 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 804.163,97 
07840 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................ R$ 804.163,97 
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-093 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ............................................... R$ 13.509,32 
08010 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 13.509,32 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................................... R$ 1.003,77 
08070 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ......................................... R$ 1.003,77 
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.0014.6-094 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................ R$ 14.260,00 
08250 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 14.260,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 04.122.0002.2-135 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ................................. R$ 124.768,00 
10941 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 124.768,00 
PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 20.608.0031.2-138 FOMENTO DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES PRODUTIVAS RURAIS - 
INFRAESTRUTURA 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .. R$ 111.817,20 
11091 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 111.817,20 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-164  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .. R$ 13.907,42 
13920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 13.907,42 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ........................................................................................... R$ 45.381,58 
13960 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 43.000,00 
13970 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................. R$ 2.381,58 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-165 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .. R$ 54.424,50 
14160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 47.000,00 
14170 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................. R$ 7.424,50 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ........................................................................................... R$ 17.416,00 
14190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 7.000,00 
14200 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................. R$ 10.416,00 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-168 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL 
3.3.50.85.00.00 CONTRATO DE GESTÃO ................................................................................................... R$ 1.520.000,00 
15081 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 1.000.000,00 
15082 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................. R$ 520.000,00 
4.4.50.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 419.860,14 
15090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 419.860,14 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0043.2-170 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .. R$ 21.900,00 
15470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 21.900,00 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ........................................................................................... R$ 7.800,00 
15520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 2.800,00 
15530 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................. R$ 5.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.128.0046.2-183 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 3.114,61 
17030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 3.114,61 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.241.0047.2-184 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA IDOSOS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ............................................... R$ 10,00 
17060 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 2 6 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ....... R$ 10,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 10,00 
17070 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 2 6 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ....... R$ 10,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 10,00 
17080 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 2 6 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ....... R$ 10,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................................... R$ 10,00 
17090 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 2 6 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ....... R$ 10,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 20,00 
17100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 10,00 
17110 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 2 6 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ....... R$ 10,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 10,00 
17130 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 2 6 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ....... R$ 10,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.242.0053.1-188 CONSTRUÇÃO E/OU ADEQUAÇÃO DE UNIDADES DE ATENDIMENTO NOS EIXOS 
DE PSB E PSE MC E AC PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 10,00 
17310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 10,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.242.0053.2-190 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO À PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NOS EIXOS DE 
PSB E PSE 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .. R$ 5.522,67 
17390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 5.522,67 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 15.000,00 
17430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 15.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 15.000,00 
17450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 15.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0049.5-192 CONSTR E AMPL UNID ATEND PROG PSE MAC CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 10,00 
17570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 10,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0050.5-194 CONSTR E AMPL UNIDADES PROGR PSB CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES – FMAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 10,00 
17770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 10,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0050.6-195 COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSB CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES – FMAS 
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES ............................................................................................................... R$ 89,25 
17780 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 79,25 
17790 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................ R$ 10,00 
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS ............................................................................................................................. R$ 8,81 
17800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 8,81 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0050.6-196 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES ........................................................................... R$ 16.250,00 
17810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 16.250,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0046.1-197 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO UNIDADE DE GESTÃO DA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 10,00 
17980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 10,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0046.2-198 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 20.000,00 
17990 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 20.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0051.2-201 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC ABORDAGEM SOCIAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ............................................... R$ 10,00 
18190 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 2 6 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ....... R$ 10,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 10,00 
18200 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 2 6 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ....... R$ 10,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 10,00 
18210 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 2 6 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ....... R$ 10,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................................... R$ 10,00 
18220 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 2 6 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ....... R$ 10,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 10,00 
18230 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 2 6 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ....... R$ 10,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 10,00 
18240 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 2 6 BLOCO DE FINANC DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ....... R$ 10,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0051.2-202 COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES ............................................................................................................... R$ 10,00 
18250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 10,00 
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS ............................................................................................................................. R$ 10,00 
18260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 10,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0051.2-203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E 
FAMÍLIAS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .. R$ 5.442,72 
18330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 5.442,72 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 80.000,00 
18380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 80.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 10.000,00 
18430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 10.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0052.1-204 CONSTR E AMPL UNIDADES PROGR PSB INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 4.728,04 
18450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 4.728,04 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0052.2-205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 508.750,00 
18610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 508.750,00 
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ............................. R$ 7.020.388,87 

  
 II - recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres), no valor de R$ 2.319.826,32 (dois milhões trezentos e dezenove mil oitocentos e vinte e seis reais e trinta e 
dois centavos); e 
 III - recurso proveniente de rendimento financeiro na fonte 10246 - TRANSF SESA INCENTIVO 
FINAN P INVEST - AT PRIMÁRIA – RESOLUÇÃO 931/2021, no valor de R$ 14.650,00 (quatorze mil seiscentos e 
cinquenta reais). 

 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de novembro de 
2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 

 
 
 

 PORTARIA Nº 596, de 9 de novembro de 2022 
 

Constitui a Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 08/2022, para a contratação, por 
tempo determinado, de pessoal para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público na administração direta do Município de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e a Lei “R” 
nº 16/2001 e suas alterações, 
 
 considerando a solicitação contida no Ofício nº 694/2022-SRH, desta data, da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município, 
 

 RESOLVE: 
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 Art. 1º - Fica constituída a Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 08/2022, para a contratação, 
por tempo determinado, de pessoal para atender necessidade temporária de excepcional interesse público na 
administração direta do Município de Toledo, para o desempenho das funções de Professor T20 - PSS e Professor de 
Educação Infantil T40 - PSS, em conformidade com o disposto na Lei “R” nº 16/2001 e em suas alterações, composta 
pelos seguintes membros: 
 I - representantes da Secretaria de Recursos Humanos: 
 a) Willian Muriel Voss, como Presidente; e 
 b) Auziclei Maycon Santos de Oliveira; e 
 II - representantes da Secretaria da Educação: 
 a) Vinicius Augusto Ayres dos Santos; 
 b) Luci Graciela Kuhn; 
 c) Silvia Felizardo Schutz; 
 d) Dirce Maria Steffens Külzer; 
 e) Ruan Diego Rodrigues Moreira; e 
 f) Rosemeri Maria Hentz Soares. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de novembro de 2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 
 PORTARIA Nº 597, de 9 de novembro de 2022 
 

Designa Suriam Cristina Heck Angst para exercer a função de Diretora da Escola Municipal 
Duque de Caxias – Educação Infantil e Ensino Fundamental. 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos), com a redação 
dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações, 

 considerando o contido no Ofício nº 1771/2022-SMED, de 8 de novembro de 2022, da Secretaria Municipal 
da Educação, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica designada Suriam Cristina Heck Angst para exercer, a contar de 10 de novembro de 
2022, em turno de 20 horas semanais, a função de diretora da Escola Municipal Duque de Caxias – Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, com as vantagens a ela inerentes. 
 
 Art. 2º - Em virtude do disposto no artigo 1º, fica revogado, a contar de 10 de novembro de 2022, o inciso 
VIII do artigo 1º da Portaria nº 461, de 7 de dezembro de 2020, que nomeou Marli Rossetto Zanette para as funções de 
diretora da Escola Municipal Duque de Caxias – Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de novembro de 2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARLI GONÇALVES COSTA 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 302/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada em atividade 
veterinária para prestação de serviços clínicos a animais domésticos de pequeno, médio e grande porte (cães e gatos), com estadia, 
alimentação, atendimento veterinário de rotina e atendimento veterinário de urgência e emergência, conforme descrito no presente 
EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 08h00min do dia 28 DE NOVEMBRO DE 2022. VALOR MÁXIMO: R$ 
907.532,00 (novecentos e sete mil, quinhentos e trinta e dois reais).

TOMADA DE PREÇOS Nº 040/2022
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de Ampliação e Reforma da Escola Municipal Olivo Beal, localizada 
na Rua Cezar Pedrini, situada no imóvel denominado de Lote Urbano nº 208, da Quadra nº 1422, oriundo da unificação dos Lotes 
Urbanos nºs 01 a 10, da referida Quadra, do Loteamento Cezar Parque, situado nesta Cidade e Comarca de Toledo, Paraná, 
conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, especificações técnicas e demais 
documentos técnicos necessários à execução do objeto dispostos no projeto básico, anexos ao processo licitatório. DATA DE 
ABERTURA: 29 de NOVEMBRO de 2022, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 1.337.101,92 (um milhão, trezentos e trinta e sete 
mil, cento e um reais e noventa e dois centavos).

AVISO DE ALTERAÇÃO - REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 279/2022
O Pregoeiro do Município de Toledo/PR torna público a quem interessar possa que a licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 279/2022, cujo objeto é: contratação para execução global (material e mão de obra), dos serviços de instalação 
divisórias de gesso acartonado seleção de propostas para contratação de empresa especializada em cessão de mão de obra para 
a prestação de serviços de natureza continuada de limpeza e higienização para as Escolas Municipais, Centros Municipais de 
Educação Infantil – CMEIs e o Centro Integrado de Políticas Educacionais – CIPE, da Secretaria da Educação, que compreenderá, 
além da mão de obra, o fornecimento de uniformes, equipamentos de proteção individual (EPIs), materiais de higiene e limpeza e 
equipamentos, necessários e adequados à execução dos serviços conforme as especificações, condições, quantidades e exigências 
constantes no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA, SOFREU ALTERAÇÕES NO EDITAL, FicaNDO excluído do Termo 
de referência o item 19.1.34, bem como a alínea “hh” da Cláusula XV da Minuta do Contrato. As alterações estão disponíveis no 
site: www.toledo.pr.gov.br. Considerando que o contido neste adendo não altera a formulação das propostas, a data de recebimento 
das propostas e realização do certame, permanece sendo até as 08h00min do dia 10 DE NOVEMBRO DE 2022. Permanecem 
inalteradas as demais condições previstas no edital.  Município de Toledo-PR, em 09 de novembro de 2022.  LUIS CARLOS FABRIS - 
PREGOEIRO.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br

 

MUNICÍPIO DE TOLEDO - TERMO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
 Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 
sob o nº 253/2022, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação constante na Ata da Comissão 
Julgadora (fl. 1675 e 1676), documentos os quais adoto como fundamento; DECIDO JULGAR IMPROCEDENTE E NÃO ACATAR O 
RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa JOELMA DOIN LAROCA, mantendo a inabilitação da empresa no presente 
processo.  GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 04 de novembro de 2022. 

ALEXANDRE GREGÓRIO DA SILVA 
SECRETÁRIO DESGINADO DA ADMINISTRAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO CONTRATO Nº 1174/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e SUZANA PROENÇA AZEVEDO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
OBJETO: Contratação da empresa SUZANA PROENÇA AZEVEDO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita no CNPJ nº 13.311.767/0001-
83, por meio de processo de Inexigibilidade para a realização de Show Musical da banda Terra Celta, a ser realizado no dia 10 de 
dezembro de 2022, durante a 11ª Virada Cultural de Toledo, realizada pela Secretaria da Cultura. VALOR MÁXIMO: O valor desta 
contratação será de R$ 19.700,00 (dezenove mil e setecentos reais). Contrato firmado em 09 de novembro de 2022, conforme 
conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 083/2022.

EXTRATO CONTRATO Nº 1060/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ – SEBRAE/PR
OBJETO: Dispensa de licitação para contratação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas� SEBRAE/PR - 
CNPJ: 75.110.585/0001-00, para consultorias especializadas na implementação da Lei 13.874/2019 que trata da liberdade econômica e 
posteriores no tocante a simplificação nos processos de abertura alteração e baixa de empresas bem como efetuar o mapeamento de 
todo o processo, acompanhamento e orientação na integração dos sistemas integradores (VOX, Sistema Municipal e JUCEPAR) bem 
como a implementação de um programa de compras públicas municipais visando o fortalecimento da economia local, adequação da 
legislação e preparação do município para implementação da nova lei de licitações 14.133/2021 priorizando as compras locais, além de 
outros serviços previstos na Proposta do SEBRAE/PR, que faz parte deste instrumento. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto, foi 
previsto o valor de R$ 69.750,00 (sessenta e nove mil e setecentos e cinquenta reais).  Contrato firmado em 09 de novembro de 2022, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 100/2022.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 115/2022 
PROPONENTE: IGUASSU COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
ENDEREÇO: Rua Lamartine Babo, nº 670, Bairro Parque Monjolo, CEP: 85.864-330 CIDADE: Foz do Iguaçu ESTADO: Paraná
OBJETO: Dispensa de licitação para contratação da empresa IGUASSU COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA CNPJ: 29.678.353/0001-27 
para aquisição de papel para impressora plotter para desenvolvimento das atividades da Secretaria de Planejamento, Habitação 
e Urbanismo. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto, foi previsto o valor de R$ 1.950,00 (mil novecentos e cinquenta reais) 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias a contar da data de entrega dos produtos e/ou serviços prestados 
acompanhado de Nota Fiscal. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do contrato será 30 (trinta) dias, a contar da assinatura 
do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: prazo de vigência será de 75 (setenta e cindo) dias AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 081/2022
CONTRATADA: AVE LOLA E AS MENINAS PRODUÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, n°1227, CEP: 80.060-010, CIDADE: Curitiba, ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da empresa AVE LOLA E AS MENINAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.001.352/0001-
03, por meio de processo de Inexigibilidade para a realização do espetáculo de teatro “O MALEFÍCIO DA MARIPOSA”, a ser realizado 
no dia 26 de novembro de 2022, na cidade de Toledo/PR, dentro da programação de aniversário do Teatro Municipal de Toledo, realizado 
pela Secretaria da Cultura de Toledo. VALOR MÁXIMO: O valor desta contratação será de R$ 15.072,00 (quinze mil e setenta e dois 
reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal, na qual deverá constar 
indicação do número do empenho. PRAZO DE EXECUÇÃO: O serviço deverá ser executado no dia 26 de novembro, às 20h, no 
Teatro Municipal de Toledo. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a 
partir da assinatura do mesmo. AMPARO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93. 
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O Prefeito do Município de Toledo, Senhor Luis Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt , em cumprimento ao artigo 128, § 2º da 
Lei Orgânica Municipal, torna público as despesas pagas com Propaganda e Publicidade no mês de Outubro/2022. 
 
 
EMPENHO CREDOR VALOR R$ 

13370/22 
VIVAS COMUNICAÇÃO EIRELI 
Prestação de serviços compreendendo planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção, 
distribuição de campanhas publicitárias e institucionais, que sejam de interesse da 
Administração Municipal. Conforme Contrato 416/2022. Ref. aos meses de junho a agosto/2022. 

21.865,10 

14371/22 
GRÁFICA BENACCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI 
Cartaz tamanho A3, folha em papel couchê, com 4 x 0 cores, impresso em offset. Para diversos 
eventos da Secretaria da Mulher. Conforme ata de registro de preços nº 889/2021. 

393,00 

19686/22 
DANIEL ROGERIO DA ROCHA – ME 
Banner com impressão digital colorida 4x0 em lona 440g, Cordão em poliéster, madeira 
arredondada e ponteira de plástico ou ilhóses. Para as unidades do CRAS. Conforme ata de 
registro de preços nº 884/2021. 

201,53 

21393/22 
A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA 
Bloco “ingresso” com 50 jogos, nas medidas 17x17 cm, em couchê brilho 90g, com 1 X 0 cores, 
impresso em Offset. Para Secretaria da Cultura. Conforme ata de registro de preços nº 
880/2021. 

41,16 

21652/22 
GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO 
Folder, tamanho A4, papel couchê 150 g, 4x4 cores, impresso em off set frente e verso. Para 
atender demanda da Vigilância Epidemiologica. Conforme ata de registro de preços nº 
887/2021. 

2.520,00 

22179/22 
EDITORA E GRÁFICA PARANA PRESS S.A. 
Comprovação de circulação nas principais cidades situadas em cada uma das Regiões 
Administrativas do estado do Paraná, para publicação de atos oficiais do município de Toledo / 
PR. Conforme Contrato nº 990/2020. Referente aos meses de setembro à dezembro/2022. 

13.935,60 

22180/22 
JORNAL DO OESTE LTDA 
Publicação a nível local de atos oficiais de interesse do município, determinadas pela legislação. 
Conforme Contrato nº 1082/2021. Referente aos meses de setembro à novembro/2022. 

13.806,46 

22181/22 
GOVERNO DO PARANA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
Serviço de publicação no Diário Oficial do Estado Paraná de atos oficiais de interesse do 
município. Conforme contrato nº 18/2022. Referente aos meses de setembro à outubro/2022. 

9.990,00 

22182/22 
IMPRENSA NACIONAL 
Serviço de publicação no Diário Oficial da União de atos oficiais de interesse do município. 
Conforme Contrato nº 705/2022. Referente aos meses de setembro à dezembro/2022. 

35.417,20 

22289/22 

VIVAS COMUNICAÇÃO EIRELI 
Prestação de serviços compreendendo planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção, 
distribuição de campanhas publicitárias e institucionais, que sejam de interesse da 
Administração Municipal. Conforme Contrato 416/2022. Ref. aos meses de setembro à 
dezembro/2022.. 

55.288,70 

23321/22 
CARBONI & CARBONI ARTES GRÁFICAS  
Placa de aço escovado, tamanho 30x40cm, sem granito. Para utilização nos Cmeis Nona 
Gema, Jenny Donaduzzi e Ana Maria Zorzo. Conforme ata de registro de preços nº 1116/2021. 

959,70 

23616/22 
GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO 
Folder, tamanho A4, papel couchê 150 g, 4x4 cores, impresso em off set frente e verso. Para o 
departamento de atenção básica/nutrição. Conforme ata de registro de preços nº 887/2021. 

1.260,00 

23863/22 
GRÁFICA BENACCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI 
Cartaz tamanho A3 (420x297mm), em papel couchê fosco, com 4 x 0 cores, impresso em offset. 
Para o uso do Turismo. Conforme ata de registro de preços nº 889/2021. 

415,40 

23922/22 
A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA 
Bloco de papel tamanho 15x21 cm, com 30 folhas, capa em papel couchê 115g com impressão 
em 4x0 cores. Para Secretaria de Assistência Social. Conforme ata de registro de preços nº 
881/2021. 

372,00 

23932/22 
GRÁFICA BENACCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI 
Flyer em papel couchê 210g, medidas 20 x 20 cm, com 4 x 4 cores, impresso em offset. Para a 
Secretaria de Educação. Conforme ata de registro de preços nº 889/2021. 

1.370,00 

23934/22 
DANIEL ROGERIO DA ROCHA – ME 
Banner com impressão digital colorida 4x0 em lona 280g, Cordão em poliéster, madeira 
arredondada e ponteira de plástico ou ilhóses. Para o Circo da Alegria da Escola Municipal Anita 
Garibaldi. Conforme ata de registro de preços nº 883/2021. 

27,99 

23935/22 
DANIEL ROGERIO DA ROCHA – ME 
Banner com impressão digital colorida 4x0 em lona 280g, Cordão em poliéster, madeira 
arredondada e ponteira de plástico ou ilhóses. Para o Circo da Alegria da Escola Municipal Anita 
Garibaldi. Conforme ata de registro de preços nº 883/2021. 

319,92 
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24042/22 
DANIEL ROGERIO DA ROCHA – ME 
Banner com impressão digital colorida 4x0 em lona 440g, Cordão em poliéster, madeira 
arredondada e ponteira de plástico ou ilhóses. Para a Cozinha Social. Conforme ata de registro 
de preços nº 883/2021 

269,91 

25495/22 
JOÃO VITOR RIBAS PAINÉIS  
Confecção de banner, base de plástico, haste de metal, tecido impresso, medidas: 1,20 x 0,80 
m. Para a Secretaria do Planejamento, Habitaçaõ e Urbanismo. Compra direta nº 4257/2022. 

150,00 

25784/22 

VIVAS COMUNICAÇÃO EIRELI 
Prestação de serviços compreendendo planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção, 
distribuição de campanhas publicitárias e institucionais, que sejam de interesse da 
Administração Municipal. Conforme Contrato 416/2022. Ref. aos meses de junho a agosto/2022 
- COMPLEMENTO DO EMPENHO Nº 13370/2022. 

41.980,15 

TOTAL 203.391,82 

 
 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 



Ano XIII Toledo, 10 de Novembro de 2022 Edicao nº 3.385 Página 17 de 35

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AVM2778 116100T000247730 26/10/2022 56222

AWG9379 116100T000247732 26/10/2022 57380

BAD3C03 116100T000412551 26/10/2022 53980

BAS6B84 116100E008970298 28/10/2022 65300

BBT8635 116100T000246418 27/10/2022 64400

BCP3452 116100T000246417 27/10/2022 60501

EZR9F23 116100E009198397 26/10/2022 53800

OOQ8G42 116100T000244708 27/10/2022 57200

RHU9G07 116100T000318453 27/10/2022 54521

RHU9G07 116100T000318451 27/10/2022 54522

RHU9G07 116100T000318452 27/10/2022 53800

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AAE9896 279270T000164326 03/11/2022 64910

AAF3693 279270F000075347 27/10/2022 74550

AAN0717 279270F000075214 24/10/2022 74550

AAN0717 279270F000075163 13/10/2022 74550

AAN0717 279270F000075162 13/10/2022 74550

AAU1J55 279270T000165209 28/10/2022 72340

ABB2687 116100T000246105 28/10/2022 59670

ABL7B65 279270F000075225 24/10/2022 74550

ABL7B65 279270F000075187 24/10/2022 74550

ABS2346 279270F000075426 29/10/2022 74550

ABX9200 279270T000171004 03/11/2022 76331

ACA4900 279270F000075379 28/10/2022 74550

ACX0607 279270F000075166 13/10/2022 74550

ACZ6F19 279270F000075229 25/10/2022 74550

ADS1988 279270T000163180 31/10/2022 76331

AEA2B62 279270T000165211 28/10/2022 54522

AEP3089 279270T000164300 28/10/2022 51930

AER4421 279270T000098529 26/10/2022 54521

AEW5973 279270T000159595 04/11/2022 51851

AEY7804 279270T000095531 03/11/2022 51930

AFJ9E25 279270F000075398 29/10/2022 74550

AFN7384 279270F000075179 24/10/2022 74550

AFN8I28 279270F000075303 26/10/2022 74550

AFP6D38 279270T000160190 03/11/2022 76331

AGF2871 279270T000166538 28/10/2022 51851

AGJ8221 279270F000075178 24/10/2022 74550

AGL0817 279270F000075399 29/10/2022 74550

AGP0J62 279270T000104906 01/11/2022 76251

AGR4645 279270F000075475 31/10/2022 74550

AHG1B46 279270F000075373 28/10/2022 74550

AHS0346 279270F000075242 25/10/2022 74550

AIA4A88 279270F000075477 31/10/2022 74550

AIB0A73 279270F000075161 13/10/2022 74550

AIC0G05 279270T000104919 03/11/2022 55417

AIG0A16 279270T000153966 31/10/2022 60412

AIK2427 279270F000075492 01/11/2022 74550

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator  bem como oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS - TOLEDO até 23/12/2022.

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator  bem como oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS - TOLEDO até 03/01/2023.



Ano XIII Toledo, 10 de Novembro de 2022 Edicao nº 3.385 Página 18 de 35

AIL7E94 279270T000101624 03/11/2022 76331

AIM6284 279270T000101612 28/10/2022 51851

AIR1568 279270T000164305 28/10/2022 60412

AIV5686 279270F000075353 27/10/2022 74630

AIZ2I20 279270T000095524 28/10/2022 51851

AJD0490 279270F000075346 27/10/2022 74550

AJG4B51 279270F000075326 26/10/2022 74550

AJG6064 279270F000075391 29/10/2022 74550

AJI5B37 279270T000101611 28/10/2022 51851

AJJ7A41 279270F000075169 13/10/2022 74550

AJK1579 279270T000160193 03/11/2022 54790

AJK4051 279270T000123992 03/11/2022 51851

AJM8731 279270F000075422 29/10/2022 74550

AJN5B40 279270F000075197 24/10/2022 74550

AJR5J01 279270F000075268 25/10/2022 74550

AJR8418 279270F000075361 28/10/2022 74550

AKA5J99 279270T000123990 03/11/2022 73662

AKD6461 279270F000075322 26/10/2022 74630

AKH0580 279270F000075419 29/10/2022 74550

AKL0357 279270T000123989 01/11/2022 76252

AKN1352 279270F000075144 13/10/2022 74550

AKQ1463 279270T000097331 28/10/2022 51851

AKS3481 279270T000166539 28/10/2022 76331

AKZ8E00 279270F000075314 26/10/2022 74550

ALB3684 279270T000165205 28/10/2022 60681

ALB8914 279270F000075248 25/10/2022 74550

ALL0391 279270T000104917 03/11/2022 55417

AMD1638 279270F000075409 29/10/2022 74550

AMH1198 279270F000075132 13/10/2022 74630

AMH2G07 279270F000075449 30/10/2022 74550

AMJ7001 279270F000075194 24/10/2022 74550

AML3B79 279270F000075436 30/10/2022 74550

AML9037 279270F000075406 29/10/2022 74630

AMN2434 279270T000097333 01/11/2022 76251

AMO4630 279270F000075435 30/10/2022 74550

AMO9981 279270T000097336 03/11/2022 51851

AMX9B35 279270T000123998 03/11/2022 51851

ANF0850 279270F000075148 13/10/2022 74550

ANG8426 279270T000123988 01/11/2022 57380

ANJ4G79 279270T000123996 03/11/2022 76331

ANW3F50 279270F000075350 27/10/2022 74550

ANY2H64 279270F000075382 28/10/2022 74550

ANY2H64 279270F000075352 27/10/2022 74550

AOA2I00 279270F000075293 26/10/2022 74550

AOB3443 279270T000095528 03/11/2022 57380

AOC2H34 279270F000075441 30/10/2022 74550

AOD4596 279270T000104910 01/11/2022 76252

AOF5I61 279270F000075491 01/11/2022 74550

AOG5I90 279270T000100084 28/10/2022 51851

AOH6H88 279270F000075183 24/10/2022 74550

AON6I57 279270F000075334 27/10/2022 74550

AOQ5536 279270F000075318 26/10/2022 74550

AOS8B95 279270F000075354 27/10/2022 74630

AOU2A72 279270T000123967 28/10/2022 51851

AOU4969 279270T000123968 28/10/2022 76332

AOU4969 279270T000163186 01/11/2022 55411
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AOV1268 279270F000075174 16/10/2022 74550

AOV1J96 279270F000075313 26/10/2022 74550

AOW9F67 279270F000075483 31/10/2022 74550

AOX8F18 279270T000161380 28/10/2022 60681

AOX9030 279270F000075272 25/10/2022 74550

APB0844 279270T000163179 31/10/2022 51851

APC7402 279270T000123969 28/10/2022 76331

APC9A88 279270F000075138 13/10/2022 74550

APE2539 279270T000104916 03/11/2022 76332

APF9I00 279270T000161382 28/10/2022 55680

APN9116 279270F000075276 25/10/2022 74550

APS3087 279270T000165210 28/10/2022 55680

APS7E13 279270F000075376 28/10/2022 74550

APS8638 279270T000156681 04/11/2022 55411

APV5E30 279270F000075239 25/10/2022 74630

APX1675 279270F000075355 27/10/2022 74550

AQG3652 279270F000075429 30/10/2022 74550

AQL5F61 279270T000166540 03/11/2022 51851

AQM2308 279270T000100089 03/11/2022 76331

AQR8043 279270T000123982 01/11/2022 76331

AQV8185 279270F000075168 13/10/2022 74550

AQW8E10 279270F000075292 26/10/2022 74550

AQX2118 279270F000075384 28/10/2022 74630

AQY3051 279270F000075154 13/10/2022 74550

ARA3C40 279270T000104913 01/11/2022 51851

ARA3C40 279270T000104914 01/11/2022 76332

ARB3C81 279270F000075208 24/10/2022 74550

ARC1D69 279270F000075287 26/10/2022 74550

ARE8134 279270T000104921 03/11/2022 76251

ARH4016 279270T000153962 31/10/2022 55411

ARH7787 279270T000163171 31/10/2022 51851

ARH9J79 279270T000160188 01/11/2022 76331

ARL6A24 279270F000075454 30/10/2022 74550

ARN0776 279270T000163175 31/10/2022 51851

ARN6313 279270F000075222 24/10/2022 74550

ARO6J39 279270F000075228 25/10/2022 74630

ARO8303 279270T000123980 01/11/2022 51851

ARP5A58 279270F000075335 27/10/2022 74550

ARR5393 279270F000075374 28/10/2022 74550

ARR5393 279270F000075341 27/10/2022 74550

ARR5393 279270F000075315 26/10/2022 74550

ART4G81 279270T000101617 03/11/2022 51851

ARU2E95 279270T000095526 01/11/2022 76331

ARU9895 279270F000075211 24/10/2022 74550

ARV1C53 279270F000075227 25/10/2022 74550

ASA5D80 279270F000075296 26/10/2022 74550

ASC2932 279270T000166545 03/11/2022 76331

ASC4297 279270F000075458 31/10/2022 74550

ASF4159 279270F000075434 30/10/2022 74550

ASO3H52 279270F000075488 31/10/2022 74550

ASO5H36 279270F000075281 26/10/2022 74550

ASP1E29 279270F000075332 27/10/2022 74630

ASR4086 279270F000075432 30/10/2022 74550

AST5985 279270T000163182 01/11/2022 54522

ASU9986 279270F000075451 30/10/2022 74550

ASV7D25 279270F000075277 25/10/2022 74550
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ASY6H98 279270F000075433 30/10/2022 74550

ASZ1356 279270F000075231 25/10/2022 74550

ASZ3144 279270F000075397 29/10/2022 74630

ASZ5393 279270T000123999 03/11/2022 51851

ASZ8292 279270T000098531 03/11/2022 55411

ATE8H51 279270F000075139 13/10/2022 74550

ATF4B28 279270F000075363 28/10/2022 74630

ATL6205 279270F000075367 28/10/2022 74550

ATS3F66 279270F000075489 31/10/2022 74550

ATV4740 279270T000100088 03/11/2022 76842

ATX3380 279270F000075226 24/10/2022 74550

ATY7112 279270F000075330 27/10/2022 74550

ATY8F06 279270F000075205 24/10/2022 74550

AUB3A22 279270F000075360 28/10/2022 74550

AUE0I36 279270F000075190 24/10/2022 74550

AUE0I36 279270F000075340 27/10/2022 74550

AUE0I36 279270F000075375 28/10/2022 74550

AUF4454 279270F000075167 13/10/2022 74550

AUK8193 279270F000075366 28/10/2022 74630

AUM6158 279270T000164319 03/11/2022 51851

AUR2602 279270F000075191 24/10/2022 74550

AUS4C66 279270T000166550 03/11/2022 76331

AUS7I21 279270F000075460 31/10/2022 74550

AUT1436 279270F000075487 31/10/2022 74550

AUU6805 279270F000075417 29/10/2022 74550

AUY9429 279270F000075200 24/10/2022 74550

AUY9429 279270F000075198 24/10/2022 74550

AUZ7J30 279270F000075401 29/10/2022 74550

AVA5211 279270F000075173 16/10/2022 74550

AVB5175 279270F000075278 26/10/2022 74550

AVC0E71 279270F000075189 24/10/2022 74550

AVD0531 279270T000160194 03/11/2022 76331

AVH8F51 279270T000166533 28/10/2022 72340

AVL8J10 279270F000075142 13/10/2022 74630

AVO1E87 279270T000123970 28/10/2022 76331

AVU1408 279270T000104911 01/11/2022 51852

AVU8G55 279270T000159589 01/11/2022 57380

AVY3H77 279270T000160192 03/11/2022 55411

AWA7155 279270F000075212 24/10/2022 74550

AWC2935 279270F000075328 27/10/2022 74550

AWC2969 279270F000075153 13/10/2022 74550

AWC2969 279270F000075316 26/10/2022 74550

AWC2969 279270F000075395 29/10/2022 74630

AWE8F64 279270F000075237 25/10/2022 74550

AWG0738 279270F000075473 31/10/2022 74550

AWG4F17 279270T000165215 31/10/2022 51851

AWH7J82 279270T000097328 28/10/2022 55417

AWI6B87 279270T000163174 31/10/2022 55411

AWJ2F13 279270F000075290 26/10/2022 74550

AWK5837 279270F000075159 13/10/2022 74550

AWL3D14 279270T000100090 03/11/2022 76331

AWL7C80 279270T000159594 03/11/2022 55411

AWO3516 279270T000123978 01/11/2022 76331

AWS6554 279270T000101621 03/11/2022 64830

AWU3523 279270F000075130 13/10/2022 74550

AWZ7193 279270F000075253 25/10/2022 74550
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AXB0757 279270T000123971 28/10/2022 76331

AXB7E12 279270T000165216 31/10/2022 51851

AXD5547 279270F000075472 31/10/2022 74550

AXG1G47 279270F000075484 31/10/2022 74550

AXH8369 279270T000123994 03/11/2022 60501

AXJ8071 279270F000075232 25/10/2022 74550

AXL3H47 279270F000075424 29/10/2022 74550

AXQ2B69 279270F000075439 30/10/2022 74550

AXR1957 279270F000075271 25/10/2022 74550

AXR8997 279270F000075188 24/10/2022 74550

AXV0A49 279270T000100087 28/10/2022 60501

AXW4D91 279270T000123991 03/11/2022 51851

AXX0D59 279270F000075128 13/10/2022 74550

AXY2F04 279270T000156674 30/10/2022 51852

AYB0743 279270F000075358 27/10/2022 74550

AYB2940 279270F000075320 26/10/2022 74550

AYD7E37 279270T000171005 04/11/2022 54870

AYD8593 279270T000163169 30/10/2022 51930

AYG3285 279270F000075351 27/10/2022 74550

AYH2A56 279270T000166542 03/11/2022 64830

AYI2284 279270T000101620 03/11/2022 76331

AYP3D23 279270F000075280 26/10/2022 74550

AYP5G96 279270F000075474 31/10/2022 74550

AYR4A78 279270F000075404 29/10/2022 74550

AYS7D30 279270F000075285 26/10/2022 74550

AYS7D30 279270F000075235 25/10/2022 74550

AYT3D09 279270F000075186 24/10/2022 74550

AYV8264 279270F000075317 26/10/2022 74550

AYW7194 279270F000075126 13/10/2022 74550

AZE1D33 279270F000075140 13/10/2022 74550

AZE9967 279270T000164310 31/10/2022 76331

AZG2774 279270F000075171 13/10/2022 74550

AZJ7H16 279270F000075364 28/10/2022 74550

AZK6C21 279270F000075270 25/10/2022 74630

AZL8I15 279270T000166541 03/11/2022 64830

AZM6158 279270T000156676 31/10/2022 73662

AZM9937 279270T000159596 04/11/2022 76331

AZP0E62 279270F000075390 28/10/2022 74550

AZP8469 279270F000075279 26/10/2022 74550

AZQ0D69 279270F000075291 26/10/2022 74550

AZU4C76 279270F000075196 24/10/2022 74550

BAE3006 279270F000075249 25/10/2022 74550

BAF1C44 279270F000075266 25/10/2022 74550

BAH9H97 279270F000075269 25/10/2022 74630

BAL3H85 279270F000075124 13/10/2022 74550

BAM0D26 279270F000075202 24/10/2022 74550

BAQ2957 279270T000123995 03/11/2022 76251

BAQ8191 279270T000166544 03/11/2022 64830

BAS9405 279270T000159591 01/11/2022 57380

BAW1129 279270F000075137 13/10/2022 74550

BAZ2188 279270F000075250 25/10/2022 74550

BAZ8689 279270T000104905 01/11/2022 55417

BBC0730 279270F000075311 26/10/2022 74550

BBF4B08 279270F000075310 26/10/2022 74550

BBG3A69 279270F000075482 31/10/2022 74550

BBG4C99 279270T000159590 01/11/2022 57380
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BBG5328 279270T000159593 03/11/2022 76332

BBH0170 279270F000075402 29/10/2022 74550

BBJ3249 279270T000164314 31/10/2022 76331

BBK1385 279270F000075407 29/10/2022 74550

BBM2042 279270T000104912 01/11/2022 55417

BBM9837 279270T000166556 03/11/2022 76331

BBN4270 279270F000075209 24/10/2022 74550

BBQ6A19 279270F000075170 13/10/2022 74550

BBS3177 279270T000097335 03/11/2022 76332

BBT2D39 279270F000075309 26/10/2022 74630

BBU0B88 279270F000075243 25/10/2022 74550

BBU3194 279270F000075371 28/10/2022 74630

BBU5437 279270T000159592 01/11/2022 76332

BBX5828 279270F000075141 13/10/2022 74550

BBZ9700 279270T000104909 01/11/2022 76252

BCD6156 279270F000075356 27/10/2022 74550

BCE0980 279270T000123973 28/10/2022 76331

BCE1477 279270F000075343 27/10/2022 74550

BCG7727 279270F000075275 25/10/2022 74550

BCH5C22 279270F000075259 25/10/2022 74630

BCK0279 279270T000166552 03/11/2022 64830

BCL6862 279270F000075220 24/10/2022 74550

BCM2852 279270F000075329 27/10/2022 74550

BCM5116 279270F000075254 25/10/2022 74550

BCP3334 279270F000075283 26/10/2022 74550

BCP3404 279270F000075443 30/10/2022 74550

BCQ8563 279270F000075466 31/10/2022 74550

BCT2J64 279270T000166543 03/11/2022 64830

BCW3I33 279270F000075393 29/10/2022 74550

BCY1E91 279270F000075218 24/10/2022 74550

BCY2F80 279270F000075251 25/10/2022 74550

BCY9C21 279270F000075143 13/10/2022 74550

BDC7G61 279270F000075147 13/10/2022 74550

BDE3J01 279270F000075129 13/10/2022 74550

BDJ9I08 279270F000075339 27/10/2022 74550

BDK4G52 279270F000075457 30/10/2022 74630

BDK9B23 279270T000123987 01/11/2022 76331

BDL2348 279270T000161379 28/10/2022 56222

BDL5F39 279270T000166555 03/11/2022 76331

BDL9D73 279270F000075387 28/10/2022 74550

BDO5G55 279270F000075321 26/10/2022 74550

BDP9C29 279270F000075204 24/10/2022 74550

BDT4D66 279270T000123981 01/11/2022 76331

BDX8H72 279270F000075336 27/10/2022 74550

BDY1F88 279270T000165217 31/10/2022 55500

BDY3D18 279270F000075485 31/10/2022 74550

BDY5F95 279270T000104918 03/11/2022 55411

BDZ8E99 279270F000075246 25/10/2022 74550

BEA6D87 279270F000075180 24/10/2022 74630

BEB7D87 279270F000075299 26/10/2022 74550

BED5H85 279270T000164323 03/11/2022 64910

BEE8B94 279270F000075430 30/10/2022 74630

BEG2B42 279270F000075461 31/10/2022 74550

BEG4C73 279270F000075165 13/10/2022 74550

BEK1E23 279270T000164306 28/10/2022 76331

BEM9H40 279270T000164316 31/10/2022 76331
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BEN4383 279270F000075199 24/10/2022 74550

BEQ2D90 279270T000101618 03/11/2022 76331

BEQ3A82 279270F000075463 31/10/2022 74550

BEQ9D21 279270F000075223 24/10/2022 74550

BER4A25 279270F000075444 30/10/2022 74550

BES2D49 279270F000075131 13/10/2022 74630

BES8E55 279270F000075440 30/10/2022 74550

BET8I15 279270F000075294 26/10/2022 74550

BEX7F67 279270F000075337 27/10/2022 74550

BEX9E22 279270F000075274 25/10/2022 74550

BEY5H98 279270F000075175 18/10/2022 74550

BEZ2B23 279270F000075185 24/10/2022 74550

BEZ2I68 279270F000075333 27/10/2022 74550

BEZ2J60 279270F000075456 30/10/2022 74550

BMW4H63 279270F000075302 26/10/2022 74550

BTK7337 279270F000075257 25/10/2022 74550

BXA8848 279270T000163188 01/11/2022 54870

CDE3749 279270F000075255 25/10/2022 74550

CGR6286 279270F000075233 25/10/2022 74550

CQP9J90 279270F000075385 28/10/2022 74630

CYJ6D15 279270T000166535 28/10/2022 51851

CYR4607 279270T000100079 28/10/2022 65300

DBE0232 279270F000075145 13/10/2022 74550

DCH8166 279270F000075465 31/10/2022 74550

DCL5583 279270F000075464 31/10/2022 74630

DDP7302 279270F000075377 28/10/2022 74550

DDQ1597 279270T000165218 31/10/2022 76251

DDW7C55 279270T000164304 28/10/2022 51851

DDY1707 279270F000075490 01/11/2022 74550

DDY1707 279270F000075486 31/10/2022 74550

DER8224 279270T000098530 27/10/2022 51930

DFU8F65 279270T000166534 28/10/2022 51851

DFZ7H03 279270F000075236 25/10/2022 74550

DHX5859 279270T000166554 03/11/2022 51851

DIG2627 279270F000075286 26/10/2022 74550

DJH6H84 279270F000075238 25/10/2022 74550

DKD1E01 279270F000075448 30/10/2022 74550

DLU2053 279270F000075437 30/10/2022 74550

DNT2F41 279270T000104907 01/11/2022 76251

DOC9203 279270T000171006 04/11/2022 60412

DQN8338 279270F000075381 28/10/2022 74550

DQW0E72 279270F000075282 26/10/2022 74550

DTE4471 279270F000075372 28/10/2022 74550

DWF4916 279270F000075305 26/10/2022 74550

DWG5J03 279270T000164312 31/10/2022 76331

DYH5I25 279270F000075408 29/10/2022 74550

DYP7447 279270F000075160 13/10/2022 74550

DYP7447 279270F000075134 13/10/2022 74550

DYP7447 279270F000075133 13/10/2022 74550

EAO4875 279270F000075304 26/10/2022 74550

EAY3B67 279270T000160196 03/11/2022 76331

EBE8518 279270F000075306 26/10/2022 74550

ECU9895 279270T000161381 28/10/2022 58270

EDV3A18 279270F000075450 30/10/2022 74550

EDZ8962 279270T000166530 28/10/2022 51851

EJA9C46 279270F000075201 24/10/2022 74550
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EJX1350 279270T000163184 01/11/2022 54870

EMI5G81 279270F000075261 25/10/2022 74550

EQW9E10 279270T000101619 03/11/2022 76331

EQZ9B80 279270T000163172 31/10/2022 76331

ERM3A91 279270F000075446 30/10/2022 74550

ETF7301 279270F000075378 28/10/2022 74550

ETN8I83 279270F000075297 26/10/2022 74550

EUB6B76 279270F000075455 30/10/2022 74550

EUN2091 279270F000075156 13/10/2022 74550

EVP6E60 279270T000100080 28/10/2022 51851

EYY6823 279270F000075181 24/10/2022 74550

FBF2109 279270F000075410 29/10/2022 74630

FHO5B96 279270F000075176 22/10/2022 74550

FHT3A37 279270F000075155 13/10/2022 74550

FJJ5963 279270T000163176 31/10/2022 76331

FJK3I50 116100T000246420 28/10/2022 60502

FLE0873 279270T000171002 03/11/2022 76331

FVP2573 279270F000075256 25/10/2022 74550

GBT0B15 279270T000123986 01/11/2022 60501

GJQ2706 279270T000123976 01/11/2022 76331

HCO6H97 279270T000163178 31/10/2022 51851

HFP6470 279270F000075493 01/11/2022 74550

HIF9569 279270F000075150 13/10/2022 74550

HIF9569 279270T000153965 31/10/2022 60412

HIR5B71 279270T000166546 03/11/2022 64830

HLL4538 279270F000075425 29/10/2022 74550

HOS1H55 279270T000166537 28/10/2022 72340

HOS1H55 279270T000166536 28/10/2022 51851

HSC8C30 279270T000164308 29/10/2022 57380

HSG3I07 279270F000075338 27/10/2022 74550

HSQ9529 279270T000163170 31/10/2022 70301

HTF6777 279270T000097337 03/11/2022 55417

HWP0D56 279270F000075413 29/10/2022 74550

IGB9675 279270F000075192 24/10/2022 74550

IHW0A38 279270T000163185 01/11/2022 76331

IMQ8862 279270T000123977 01/11/2022 51851

INN6C93 279270T000095529 03/11/2022 51851

IOE6491 279270F000075327 26/10/2022 74550

IPX0922 279270F000075344 27/10/2022 74550

ITG4C12 279270T000156677 01/11/2022 65300

IUC4507 279270F000075289 26/10/2022 74550

JJI4C34 279270F000075319 26/10/2022 74550

JOK8902 279270F000075135 13/10/2022 74550

JYI4356 279270T000163168 29/10/2022 60412

KAG9027 279270F000075219 24/10/2022 74550

KBL7945 279270F000075136 13/10/2022 74550

KEJ5G14 279270T000156679 04/11/2022 76331

KIV8H41 279270T000095527 03/11/2022 57704

KVS7635 279270F000075207 24/10/2022 74550

KVT3414 279270T000100076 28/10/2022 51851

KZL5D26 279270T000156675 30/10/2022 72340

LNM8109 279270F000075127 13/10/2022 74550

LZX5373 279270F000075203 24/10/2022 74550

MAZ0328 279270F000075362 28/10/2022 74550

MBG5114 279270T000101614 28/10/2022 51851

MCM1A67 279270F000075478 31/10/2022 74630
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MCP3572 279270F000075467 31/10/2022 74550

MDS3094 279270F000075479 31/10/2022 74550

MES3D93 279270F000075416 29/10/2022 74550

MEW1971 279270T000165208 28/10/2022 54600

MFK3812 279270T000153963 31/10/2022 55411

MFQ5285 279270T000163190 01/11/2022 55500

MFY7C12 279270T000095525 28/10/2022 51851

MGL1850 279270F000075427 30/10/2022 74550

MGU4B55 279270F000075359 28/10/2022 74550

MHP6I32 279270F000075431 30/10/2022 74550

MHU9H48 279270T000164311 31/10/2022 51851

MIT5I10 279270T000166551 03/11/2022 64830

MKX9E88 279270T000123993 03/11/2022 76331

MMA2H35 279270T000101625 03/11/2022 64830

MWU5J00 279270T000097329 28/10/2022 51851

MWX0A64 279270F000075324 26/10/2022 74550

NDX9428 279270F000075345 27/10/2022 74630

NEW7I86 279270F000075307 26/10/2022 74550

NIB7I12 279270T000163183 01/11/2022 57380

NPC5E14 279270F000075468 31/10/2022 74550

NPQ7433 279270F000075312 26/10/2022 74550

NRN9I13 279270F000075177 23/10/2022 74550

NSC6C24 279270F000075368 28/10/2022 74630

NYQ8C89 279270F000075480 31/10/2022 74550

OAP8319 279270F000075273 25/10/2022 74550

OEW2A46 279270F000075252 25/10/2022 74550

OEZ6I33 279270F000075405 29/10/2022 74550

OIM4G21 279270T000156678 04/11/2022 76331

ONB4G80 279270F000075383 28/10/2022 74550

OPJ3D15 279270T000123984 01/11/2022 76331

ORQ1F64 279270T000164317 31/10/2022 76331

OWT2C74 279270T000156673 29/10/2022 54600

PDM7J75 279270F000075420 29/10/2022 74550

POE2H07 279270F000075258 25/10/2022 74630

PUX2A15 279270F000075244 25/10/2022 74550

PYA2J94 279270F000075459 31/10/2022 74550

PYI3128 279270T000166553 03/11/2022 76331

PYR5H98 279270T000171001 03/11/2022 51851

QAP6886 279270T000156680 04/11/2022 55411

QBY6F92 279270F000075438 30/10/2022 74630

QHA4758 279270F000075392 29/10/2022 74550

QHG5258 279270T000160191 03/11/2022 54870

QIQ0D80 279270F000075349 27/10/2022 74550

QJF1D07 279270T000164325 03/11/2022 64910

QMW2G74 279270T000164309 30/10/2022 76331

QQH3050 279270T000123997 03/11/2022 51851

QTM1J20 279270T000095532 03/11/2022 76331

QWR5G29 279270F000075396 29/10/2022 74550

QWS2886 279270F000075172 14/10/2022 74550

QWV1E12 279270F000075263 25/10/2022 74550

RDZ7I04 279270T000095530 03/11/2022 76331

RFU8D94 279270F000075414 29/10/2022 74550

RHA2A34 279270F000075152 13/10/2022 74550

RHB2A68 279270T000171003 03/11/2022 76331

RHD6J17 279270T000123979 01/11/2022 76331

RHI1D50 279270T000123974 01/11/2022 76331
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RHJ5I93 279270T000101623 03/11/2022 60681

RHL3D00 279270F000075428 30/10/2022 74630

RHL6I38 279270F000075301 26/10/2022 74550

RHL9I69 279270F000075357 27/10/2022 74550

RHN1J77 279270F000075300 26/10/2022 74550

RHP2B81 279270T000104922 03/11/2022 76332

RHQ9I05 279270F000075216 24/10/2022 74550

RHS4A91 279270F000075447 30/10/2022 74630

RHV3J05 279270F000075146 13/10/2022 74630

RHV5D31 279270F000075158 13/10/2022 74550

RHX6B73 279270F000075193 24/10/2022 74630

RHY3H38 279270F000075267 25/10/2022 74550

RHZ7H86 279270F000075230 25/10/2022 74550

ROC0G11 279270F000075471 31/10/2022 74550

RTP2E48 279270T000104915 01/11/2022 55417

RUK0J98 279270T000153967 31/10/2022 60412

RXK9G89 279270F000075221 24/10/2022 74630

RYE2F06 279270T000123983 01/11/2022 76331

SDP2F56 279270F000075247 25/10/2022 74550

SDR2E92 279270F000075370 28/10/2022 74630

SDR6D30 279270F000075411 29/10/2022 74710

SDR8A83 279270T000153961 31/10/2022 55411

SDU3E72 279270F000075288 26/10/2022 74550

SDU3E72 279270F000075462 31/10/2022 74550

SDV4A90 279270F000075262 25/10/2022 74550

SDV4I09 279270F000075213 24/10/2022 74550

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
DSB2G88 116100T000389755 29/10/2022 57200

MBD3620 116100T000244709 30/10/2022 64830

RHF5B34 116100T000246424 30/10/2022 60502

RHF5B34 116100T000414655 30/10/2022 60501

RHF5B34 116100T000246423 30/10/2022 60502

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AGU5854 279270NIC0027911 18/10/2022 50020

AHZ2242 279270NIC0027914 18/10/2022 50020

AIG6G06 279270NIC0027898 18/10/2022 50020

AKA8516 279270NIC0027892 18/10/2022 50020

AKX1850 279270NIC0027908 18/10/2022 50020

AOP3777 279270NIC0027925 18/10/2022 50020

AOP3777 279270NIC0027902 18/10/2022 50020

ATG9819 279270NIC0027910 18/10/2022 50020

AUR0814 279270NIC0027895 18/10/2022 50020

AVQ7D26 279270NIC0027901 18/10/2022 50020

AVT8241 279270NIC0027916 18/10/2022 50020

AWC7760 279270NIC0027890 18/10/2022 50020

AWJ5E94 279270NIC0027893 18/10/2022 50020

AXR9567 116100T000436901 01/11/2022 57380

AYA6A65 279270NIC0027913 18/10/2022 50020

AYA8323 279270NIC0027896 18/10/2022 50020

AYQ6307 279270NIC0027926 18/10/2022 50020

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator  bem como oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS - TOLEDO até 04/01/2023.

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator  bem como oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS - TOLEDO até 05/01/2023.
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AYZ6J43 279270NIC0027904 18/10/2022 50020

AZW5B39 279270NIC0027923 18/10/2022 50020

AZZ2C95 279270NIC0027928 18/10/2022 50020

BBH9249 279270NIC0027887 18/10/2022 50020

BBN5I41 279270NIC0027906 18/10/2022 50020

BCJ3F85 279270NIC0027936 18/10/2022 50020

BCJ3F85 279270NIC0027937 18/10/2022 50020

BCQ6817 279270NIC0027889 18/10/2022 50020

BCT5I56 279270NIC0027891 18/10/2022 50020

BDD7D21 279270NIC0027905 18/10/2022 50020

BDL3I13 279270NIC0027888 18/10/2022 50020

BDX6J35 279270NIC0027907 18/10/2022 50020

BEC2F26 279270NIC0027934 18/10/2022 50020

BEC2F26 279270NIC0027915 18/10/2022 50020

DDY1707 279270NIC0027931 18/10/2022 50020

DDY1707 279270NIC0027930 18/10/2022 50020

EDH5989 279270NIC0027933 18/10/2022 50020

EDH5989 279270NIC0027935 18/10/2022 50020

INN6C93 279270NIC0027918 18/10/2022 50020

IXS5319 279270NIC0027924 18/10/2022 50020

IYC8C75 279270NIC0027932 18/10/2022 50020

MBL6A54 279270NIC0027900 18/10/2022 50020

MCA8F61 279270NIC0027909 18/10/2022 50020

MLK7290 279270NIC0027912 18/10/2022 50020

ORB5552 279270NIC0027919 18/10/2022 50020

PZA9053 279270NIC0027940 18/10/2022 50020

QJQ5I81 279270NIC0027929 18/10/2022 50020

QUN9H76 279270NIC0027927 18/10/2022 50020

QUX2530 279270NIC0027897 18/10/2022 50020

RHC4D32 279270NIC0027886 18/10/2022 50020

RHC8C25 279270NIC0027903 18/10/2022 50020

RHD6I79 279270NIC0027894 18/10/2022 50020

RHF7E81 279270NIC0027917 18/10/2022 50020

RHJ9A22 279270NIC0027921 18/10/2022 50020

RHR4I73 279270NIC0027899 18/10/2022 50020

RHT1I83 279270NIC0027922 18/10/2022 50020

RTQ1B94 279270NIC0027920 18/10/2022 50020

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Documento de Habilitação 
ATQ0A75 279270T000164094 27/08/2022 72340

AUF6A14 279270T000166362 29/08/2022 52070

BAY0262 279270T000161169 29/08/2022 72340

EVB5D17 279270T000166355 26/08/2022 54600

MMJ8018 279270T000166356 26/08/2022 54600

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
BCK5101 116100E009556761 27/08/2022 54521 R$ 195.23

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a 
penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª 
oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - TOLEDO até 09/01/2023  o qual será remetido à 

JARI para julgamento. 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a 
penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à DEPTRANS - TOLEDO até 04/01/2023  o qual será remetido à JARI para 

julgamento.



Ano XIII Toledo, 10 de Novembro de 2022 Edicao nº 3.385 Página 28 de 35

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
APU2757 279270NIC0027338 13/08/2022 50020 R$ 586.94

ASM4C28 279270NIC0027340 13/08/2022 50020 R$ 586.94

AVZ6296 279270NIC0027337 13/08/2022 50020 R$ 586.94

BAX8B17 279270NIC0027339 13/08/2022 50020 R$ 586.94

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
AAB7165 279270T000159347 29/08/2022 51851 R$ 195.23

AAI1936 279270T000166377 01/09/2022 51851 R$ 195.23

AAJ9096 279270T000104735 30/08/2022 51852 R$ 195.23

AAK2758 279270T000153730 01/09/2022 55411 R$ 195.23

AAM9E01 279270T000097259 31/08/2022 76252 R$ 293.47

ABD5I00 279270T000165136 27/08/2022 51851 R$ 195.23

ABK4G19 279270T000164102 29/08/2022 51851 R$ 195.23

ACB4F41 279270T000161164 29/08/2022 51851 R$ 195.23

ADK7444 279270T000156530 29/08/2022 55500 R$ 130.16

ADR1589 279270T000097254 26/08/2022 51851 R$ 195.23

ADX1B99 279270T000165144 28/08/2022 72340 R$ 130.16

AFP2685 279270T000166370 30/08/2022 51851 R$ 195.23

AFP2685 279270T000104734 30/08/2022 51851 R$ 195.23

AFW0852 279270T000166357 26/08/2022 55680 R$ 195.23

AGM7B44 279270T000166363 30/08/2022 60681 R$ 195.23

AHD0A75 279270T000164084 27/08/2022 51851 R$ 195.23

AHL2F53 279270T000159359 31/08/2022 76331 R$ 293.47

AHZ4F48 279270T000164093 27/08/2022 65300 R$ 195.23

AIT6707 279270T000161168 29/08/2022 72340 R$ 130.16

AJN4A51 279270T000152861 30/08/2022 76331 R$ 293.47

AJR8C02 279270T000161161 29/08/2022 76331 R$ 293.47

AJY3979 279270T000166345 26/08/2022 51851 R$ 195.23

AKK5891 279270T000153725 31/08/2022 59910 R$ 293.47

AKN4C39 279270T000163038 29/08/2022 57200 R$ 195.23

ALD9941 279270T000166343 26/08/2022 51930 R$ 293.47

AME0I06 279270T000164129 01/09/2022 51851 R$ 195.23

AMF8C40 279270T000104739 01/09/2022 55411 R$ 195.23

AMZ1408 279270T000152857 26/08/2022 51851 R$ 195.23

ANH1706 279270T000104733 30/08/2022 76252 R$ 293.47

ANO2497 279270T000156536 01/09/2022 51930 R$ 293.47

ANW2590 279270T000156541 01/09/2022 52070 R$ 88.38

AOL8989 279270T000153734 02/09/2022 55414 R$ 195.23

AOO5859 279270T000097255 26/08/2022 51851 R$ 195.23

AOP8933 279270T000166351 26/08/2022 54522 R$ 195.23

APG5H49 279270T000166342 26/08/2022 60412 R$ 195.23

APH6272 279270T000161184 31/08/2022 60681 R$ 195.23

APJ7709 279270T000164106 29/08/2022 51851 R$ 195.23

APU2757 279270T000153726 31/08/2022 59910 R$ 293.47

AQD9665 279270T000153719 26/08/2022 76252 R$ 293.47

AQI6732 279270T000159353 29/08/2022 51851 R$ 195.23

AQM2621 279270T000166376 01/09/2022 51851 R$ 195.23

ARB7C92 279270T000166339 26/08/2022 54521 R$ 195.23

ARG2G20 279270T000164127 01/09/2022 51851 R$ 195.23

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a 
penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à DEPTRANS - TOLEDO até 05/01/2023  o qual será remetido à JARI para 

julgamento.

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a 
penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à DEPTRANS - TOLEDO até 09/01/2023  o qual será remetido à JARI para 

julgamento.



Ano XIII Toledo, 10 de Novembro de 2022 Edicao nº 3.385 Página 29 de 35

ARK0423 279270T000156531 29/08/2022 55411 R$ 195.23

ARP6E03 279270T000161173 31/08/2022 59910 R$ 293.47

ARW9018 279270T000164107 30/08/2022 76331 R$ 293.47

ASE5143 279270T000164112 30/08/2022 76331 R$ 293.47

ASO7426 279270T000159370 01/09/2022 51851 R$ 195.23

ASU6347 279270T000159369 01/09/2022 51851 R$ 195.23

ATI8H60 116100E009290585 20/08/2022 70561 R$ 293.47

ATO8G04 279270T000164088 27/08/2022 51851 R$ 195.23

AUB2H29 279270T000161177 31/08/2022 59910 R$ 293.47

AUD9290 279270T000123828 27/08/2022 55417 R$ 195.23

AUN8E19 279270T000166350 26/08/2022 72340 R$ 130.16

AUO4392 279270T000161182 31/08/2022 70991 R$ 195.23

AUR0814 279270T000166372 30/08/2022 51851 R$ 195.23

AUR2F97 279270T000164114 30/08/2022 55411 R$ 195.23

AVD4133 279270T000166348 26/08/2022 76331 R$ 293.47

AVH7336 279270T000165145 01/09/2022 76331 R$ 293.47

AVX8B10 279270T000099360 30/08/2022 73662 R$ 130.16

AWA8J95 279270T000164087 27/08/2022 51851 R$ 195.23

AWC5G25 279270T000161172 31/08/2022 59910 R$ 293.47

AWC7F49 279270T000166371 30/08/2022 51851 R$ 195.23

AWI1G70 279270T000166366 30/08/2022 51851 R$ 195.23

AWK5828 279270T000098489 29/08/2022 55417 R$ 195.23

AWU1163 279270T000161175 31/08/2022 59910 R$ 293.47

AWY7797 279270T000104730 30/08/2022 55411 R$ 195.23

AXM9244 279270T000104737 31/08/2022 51851 R$ 195.23

AXR4F53 279270T000098488 29/08/2022 55411 R$ 195.23

AXR9421 279270T000153728 31/08/2022 60412 R$ 195.23

AXT5D55 279270T000098487 26/08/2022 55411 R$ 195.23

AXU4579 279270T000097257 31/08/2022 51851 R$ 195.23

AXV2037 279270T000161176 31/08/2022 59910 R$ 293.47

AXZ6G03 279270T000164092 27/08/2022 65300 R$ 195.23

AYD8B65 279270T000153724 31/08/2022 59910 R$ 293.47

AYE5G67 279270T000159343 26/08/2022 56731 R$ 130.16

AYE9038 279270T000164100 27/08/2022 54521 R$ 195.23

AYR0646 279270T000164101 29/08/2022 76252 R$ 293.47

AYT2747 279270T000166367 30/08/2022 60501 R$ 293.47

AYY1091 279270T000152848 26/08/2022 76331 R$ 293.47

AYY3259 279270T000104741 01/09/2022 55417 R$ 195.23

AZM4F78 279270T000159363 31/08/2022 55411 R$ 195.23

AZN5079 279270T000156539 01/09/2022 51852 R$ 195.23

AZP7G81 279270T000166341 26/08/2022 55411 R$ 195.23

AZQ0322 279270T000166346 26/08/2022 60501 R$ 293.47

BAK3J80 279270T000163040 01/09/2022 76332 R$ 293.47

BAR9J43 279270T000098494 31/08/2022 76252 R$ 293.47

BAU5722 279270T000166369 30/08/2022 76331 R$ 293.47

BBB6H63 279270T000095482 31/08/2022 51851 R$ 195.23

BBD6J38 279270T000164120 01/09/2022 76332 R$ 293.47

BBK0038 279270T000097253 26/08/2022 51851 R$ 195.23

BBP0331 279270T000098495 01/09/2022 76331 R$ 293.47

BCI5681 279270T000123825 26/08/2022 55412 R$ 195.23

BCJ9B18 279270T000123830 29/08/2022 76331 R$ 293.47

BCR8E59 279270T000152855 26/08/2022 51851 R$ 195.23

BCV2B75 279270T000166349 26/08/2022 51851 R$ 195.23

BCW5I39 279270T000104731 30/08/2022 76252 R$ 293.47

BDD1A61 279270T000156528 29/08/2022 55411 R$ 195.23

BDM1J62 279270T000161170 30/08/2022 58433 R$ 195.23
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BDO1B46 279270T000153720 26/08/2022 76331 R$ 293.47

BDU4C19 279270T000152863 02/09/2022 60681 R$ 195.23

BDY4J86 279270T000164113 30/08/2022 55411 R$ 195.23

BEA2G99 279270T000166365 30/08/2022 76252 R$ 293.47

BEI9D48 279270T000153735 02/09/2022 55411 R$ 195.23

BEP7D68 279270T000161178 31/08/2022 59910 R$ 293.47

BER2G63 279270T000153736 02/09/2022 55411 R$ 195.23

BET3B08 279270T000159346 28/08/2022 76331 R$ 293.47

BEV2H74 279270T000166361 29/08/2022 57200 R$ 195.23

BMT3142 279270T000152858 27/08/2022 54284 R$ 293.47

BPO5B15 279270T000123827 26/08/2022 76331 R$ 293.47

CRL2571 279270T000152856 26/08/2022 51930 R$ 293.47

DGU8452 279270T000156527 29/08/2022 55411 R$ 195.23

DHZ2E27 279270T000104736 30/08/2022 51851 R$ 195.23

DOG7712 279270T000152854 26/08/2022 51851 R$ 195.23

DXB9G54 279270T000166373 31/08/2022 51851 R$ 195.23

EDR7621 279270T000159352 29/08/2022 51851 R$ 195.23

EEL7F95 279270T000165143 28/08/2022 72340 R$ 130.16

EIG3F31 279270T000164121 01/09/2022 51851 R$ 195.23

EPJ1045 279270T000161186 01/09/2022 51851 R$ 195.23

EXU3F53 279270T000159345 27/08/2022 54521 R$ 195.23

EZV7H18 279270T000153727 31/08/2022 59910 R$ 293.47

FGR6D24 279270T000164119 30/08/2022 76331 R$ 293.47

FKH6D13 279270T000166354 26/08/2022 54521 R$ 195.23

FLE4G19 279270T000098492 31/08/2022 76251 R$ 293.47

GWZ9334 279270T000161174 31/08/2022 59910 R$ 293.47

HFK3500 279270T000098491 30/08/2022 55412 R$ 195.23

HGA0832 279270T000159355 30/08/2022 55411 R$ 195.23

HQP2D98 279270T000164108 30/08/2022 54790 R$ 130.16

HSK8C82 279270T000161181 31/08/2022 59910 R$ 293.47

HZY1517 279270T000104729 30/08/2022 76251 R$ 293.47

IDX5709 279270T000164089 27/08/2022 51851 R$ 195.23

IIU7653 279270T000159360 31/08/2022 76331 R$ 293.47

INB2J17 279270T000160094 31/08/2022 76331 R$ 293.47

INN6C93 279270T000153723 31/08/2022 59910 R$ 293.47

IVA2H43 279270T000161180 31/08/2022 59910 R$ 293.47

IVD3433 279270T000156537 01/09/2022 51851 R$ 195.23

JNU4C40 279270T000166352 26/08/2022 54521 R$ 195.23

KAN6725 279270T000159362 31/08/2022 76332 R$ 293.47

KGX5265 116100E009290586 20/08/2022 65300 R$ 195.23

KWE3G81 279270T000097252 26/08/2022 51851 R$ 195.23

LOD3J44 279270T000095483 31/08/2022 51851 R$ 195.23

LVN5D28 279270T000164128 01/09/2022 51851 R$ 195.23

LXZ8989 279270T000104732 30/08/2022 55411 R$ 195.23

MAD4H82 279270T000166364 30/08/2022 55411 R$ 195.23

MAZ4C81 279270T000161183 31/08/2022 51851 R$ 195.23

MBE7102 279270T000153733 02/09/2022 54870 R$ 195.23

MIB5J41 279270T000164109 30/08/2022 54870 R$ 195.23

MIE6B10 279270T000098493 31/08/2022 55411 R$ 195.23

MLT3213 279270T000156534 29/08/2022 55411 R$ 195.23

MOE2549 279270T000163041 01/09/2022 51851 R$ 195.23

MQN9267 279270T000161167 29/08/2022 72340 R$ 130.16

NBS4255 279270T000097251 26/08/2022 76332 R$ 293.47

NQA1C31 279270T000104738 01/09/2022 55417 R$ 195.23

OAP8319 279270T000166375 31/08/2022 51852 R$ 195.23

OQT8071 279270T000104742 01/09/2022 55417 R$ 195.23
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PXR0J65 279270T000161179 31/08/2022 59910 R$ 293.47

QBV1A25 279270T000166368 30/08/2022 76251 R$ 293.47

QBV1A25 279270T000164104 29/08/2022 55411 R$ 195.23

QNV3H50 279270T000156533 29/08/2022 55411 R$ 195.23

QSM0G76 279270T000104740 01/09/2022 76332 R$ 293.47

QSM0G76 279270T000123829 27/08/2022 76331 R$ 293.47

RDS0C47 279270T000164111 30/08/2022 54790 R$ 130.16

RHB5D77 279270T000166360 29/08/2022 57200 R$ 195.23

RHT1H70 279270T000123826 26/08/2022 76331 R$ 293.47

RHT4I22 279270T000153732 01/09/2022 55411 R$ 195.23

SDP0G14 279270T000159367 01/09/2022 70301 R$ 293.47

SDP0G14 279270T000159368 01/09/2022 58191 R$ 880.41
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone/Fax (45) 3379-5900 

www.toledo.pr.leg.br 

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO SOLENE 
 
 
 

Toledo, 9 de novembro de 2022. 
 
 

 
Senhores parlamentares, 
 
Em conformidade com o disposto no artigo 120 do Regimento Interno; 
 
Considerando o disposto no artigo 8º da Lei “R” nº 65, de 1º de agosto 

de 2017, que dispõe sobre a concessão de honrarias e homenagens no Município de 
Toledo; 

 
Convoco Sessão Solene, a ser realizada no dia 9 de dezembro de 2022, 

com início às 19 horas, no Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal 
de Toledo, para a entrega das seguintes honrarias: 

 
a)  Título de Cidadão Honorário de Toledo a Joaquim Katsuyuki Iwasaki, 

concedido pela Lei nº 2.454, de 22 de junho de 2022; 
 
b)  Título de Cidadão Honorário de Toledo a Otacílio Ananias Moreno, 

concedido pela Lei nº 2.461, de 5 de julho de 2022; 
 
c)  Medalha Willy Barth a Sérgio Avelino Campagnolo, outorgada pela 

Resolução n° 26, de 20 de junho 2022; e 
 
d)  Medalha Willy Barth a Lineu Schenknecht, outorgada pela 

Resolução n° 27, de 4 de julho 2022. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LEOCLIDES BISOGNIN 

Presidente da Câmara Municipal 

Assinado digitalmente por LEOCLIDES 
LUIZ ROSO BISOGNIN:17904684004
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A3, OU=EM BRANCO, 
OU=81047508000147,
OU=PRESENCIAL, CN=LEOCLIDES 
LUIZ ROSO BISOGNIN:17904684004
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2022.11.09 10:47:56-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0

LEOCLIDES
LUIZ ROSO 
BISOGNIN:

17904684004
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Página 1 de 1 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

PAUTA DA TERCEIRA SESSÃO SOLENE 
II SESSÃO LEGISLATIVA 

XVII LEGISLATURA 
 

Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo 
19 horas do dia 9 de dezembro de 2022 

 
 
 
 

HOMENAGENS 
 
 
 
CONCESSÃO DE HONRARIAS 

 
Título de Cidadão Honorário 

Norma: Lei nº 2.454, de 22 de junho de 2022 
Ementa: Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Toledo a 

Joaquim Katsuyuki Iwasaki. 
 
Título de Cidadão Honorário 

Norma: Lei nº 2.461, de 5 de julho de 2022 
Ementa: Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Toledo a 

Otacílio Ananias Moreno. 
 
 
 
OUTORGA DE HONRARIAS 
 

Medalha Willy Barth 
Norma: Resolução nº 26, de 20 de junho 2022 
Ementa: Outorga Medalha Willy Barth a Sérgio Avelino Campagnolo. 

 
Medalha Willy Barth 

Norma: Resolução nº 27, de 4 de julho 2022 
Ementa: Outorga Medalha Willy Barth a Lineu Schenknecht. 

 
 
 

 
 
 
 

LEOCLIDES BISOGNIN 
Presidente da Câmara Municipal 

Assinado digitalmente por LEOCLIDES 
LUIZ ROSO BISOGNIN:17904684004
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, 
OU=EM BRANCO, 
OU=81047508000147,
OU=PRESENCIAL, CN=LEOCLIDES 
LUIZ ROSO BISOGNIN:17904684004
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2022.11.09 10:47:32-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0

LEOCLIDES
LUIZ ROSO 
BISOGNIN:

17904684004
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

 

 
PORTARIA N.º 034/2022 
DATA: 08 de novembro de 2022. 
SÚMULA: Dispõe sobre a baixa de bens pertencentes ao Patrimônio da EMDUR. 

 
O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o resultado do levantamento realizado, que identificou bens que são obsoletos ou inservíveis que já não 
fazem mais parte do Patrimônio desta empresa. Resolve: 
 
Art. 1º - Ficam baixados do patrimônio da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, os seguintes bens: 
01.07.055512-00 Frota 55512 Veiculo Volkswagen Kombi, 09 passageiros, ano 2005/2006, cor branca; 
03.05.000035-00 Frota 55023 Veiculo Volkswagen Kombi, 09 passageiros, ano 1999/1999, cor branca; 
03.03.000039-00 Frota 55370 Motoniveladora Volvo, modelo G710, ano 2002, cor amarela; 
10.01.055815-00 Frota 55815 Trator de esteira New Holland D180C XLT, ano 2016, cor amarela. 
 
Art. 2º - Fica o setor de contabilidade, da Diretoria Financeira, autorizado a dar baixa dos bens do que trata esta portaria, no 
Balanço Patrimonial da EMDUR – Empresa Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, relativo ao exercício de 2022. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Diretor Superintendente da EMDUR, em 08 de novembro de 2022. 
 
 

ASCANIO JOSE BUTZGE 
     Diretor Superintendente – EMDUR 
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